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PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DO 

AGRONEGÓCIO DAS 1ª (PRIMEIRA), 2ª (SEGUNDA) E 3ª (TERCEIRA) SÉRIES DA 

39ª (TRIGÉSIMA NONA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 

AGRONEGÓCIO DA ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO S.A. 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito: 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A., sociedade 

por ações, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de 

Morais, 1553, 3º andar, conjunto 32, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob n.º 10.753.164/0001-43, com seu estatuto social 

registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 35.300.367.308, 

neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Emissora” ou “Securitizadora”); e 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira, com filial na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 

1052, 13º andar, sala 132 – parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 36.113.876/0004-34, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Agente 

Fiduciário”).  

 

CONSIDERANDO QUE: 

(i) a Securitizadora e o Agente Fiduciário celebraram, em 11 de dezembro de 2019, o Termo de 

Securitização de Créditos do Agronegócio para emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da 1ª (primeira) e 2ª (segunda) e 3ª (terceira) Séries da 39ª (trigésima nona) 

Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Emissão”, 

“CRA” e “Termo de Securitização”, respectivamente), de acordo com a Lei n.º 11.076 de 30 

de dezembro de 2004, conforme alterada (“Lei 11.076/2004”); 

 

(ii) a Securitizadora recebeu solicitação da Marca Agro Mercantil Ltda. para destituição e 

substituição da ACE – Agriculture Collateral Expertts, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 26.512.328/0001-80 como Agente de Formalização no âmbito da Emissão; 

 

(iii) diante de tal fato, a Emissora convocou assembleia geral de titulares dos CRA com a seguinte 

Ordem do Dia: (a) destituição e substituição da ACE – Agriculture Collateral Expertts, inscrita 

no CNPJ/ME sob o nº 26.512.328/0001-80 (“ACE”) como Agente de Formalização no âmbito 

da Emissão; (b) caso aprovada a matéria acima, a aprovação da (b.1) remuneração devida 

ao novo Agente de Formalização e para prestação dos serviços de formalização e cobrança 
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extrajudicial no âmbito da Emissão; (b.2) da cessão e transferência ao novo Agente de 

Formalização de todas as obrigações, deveres, direitos e garantias previstos nos Documentos 

da Operação (conforme definido no Termo de Securitização); e (c) autorização para a 

Emissora e o Agente Fiduciário praticarem todos e quaisquer atos para efetivação das 

deliberações acima, incluindo a celebração dos aditamentos aos Documentos da Operação, 

tendo sido realizada em 13 de maio de 2021, em segunda convocação (“AGTCRA”);  

 
(iv) tendo em vista a AGTCRA, os Titulares dos CRA Presentes aprovaram, por unanimidade, a 

destituição e substituição da ACE e a contratação permanente da CERES INSUMOS 

AGRÍCOLAS LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de Uberaba, Estado do Minas 

Gerais, na Av. Edilson Lamartine Mendes, nº 536, Parque das Américas, CEP 38045-000, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 34.250.750/0001-33 (“CERES”), nos exatos termos da 

contratação da ACE (“Alteração do Agente de Formalização”); e 

 

(v) a Securitizadora e o Agente Fiduciário desejam alterar o Termo de Securitização, a fim de 

refletir a Alteração do Agente de Formalização. 

RESOLVEM a Securitizadora e o Agente Fiduciário firmar este Primeiro Aditamento ao Termo 

de Securitização de Créditos do Agronegócio de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 

1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) Séries da 39ª (trigésima nona) Emissão da Eco 

Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Primeiro Aditamento ao Termo de 

Securitização”), de acordo com a Lei 11.076/2004, que será regido com as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA I – DAS DEFINIÇÕES 

1.1. Os termos utilizados neste Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização, 

iniciados em letras maiúsculas, que estejam no singular ou no plural, que não sejam definidos 

de outra forma neste aditamento, terão os significados que lhes são atribuídos no Termo de 

Securitização.  

CLÁUSULA II – DAS ALTERAÇÕES 

2.1. De acordo com a AGTCRA, a ACE será destituída da função de Agente de 

Formalização, sendo que tal função passará a ser exercida pela CERES, abaixo qualificada, a 

partir da presente data e, desta forma, a Securitizadora e o Agente Fiduciário alteram a cláusula 

1.1 do Termo de Securitização, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA I – DAS DEFINIÇÕES 
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(...) 

 

“Agente de 

Formalização e 

Cobrança” 

a CERES INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA., 

sociedade limitada, com sede na Cidade de 

Uberaba, Estado do Minas Gerais, na Av. Edilson 

Lamartine Mendes, nº 536, Parque das Américas, 

CEP 38045-000, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 34.250.750/0001-33 e LAURE, VOLPON E 

DEFINA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

sociedade de advogados com sede na cidade de 

Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Av. 

Costábile Romano, 957, Ribeirânia, inscrita no 

CNPJ/ME sob o n.º 05.001.119/0001-00. 

   

 

CLÁUSULA III – DAS RATIFICAÇÕES  

 

3.1. Todas as demais cláusulas do Termo de Securitização e Anexos que não foram 

expressamente modificadas por este Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização são aqui 

ratificadas, para todos os fins e efeitos. 

 

 

CLÁUSULA IV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

4.1. Caso qualquer das disposições deste Primeiro Aditamento ao Termo de 

Securitização venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais 

disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se a Securitizadora e o Agente 

Fiduciário, em boa-fé, a substituírem as disposições afetadas por outras que, na medida do 

possível, produzam o mesmo efeito. 

 

4.2. O presente Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização é firmado em caráter 

irrevogável e irretratável, obrigando a Securitizadora, o Agente Fiduciário, assim como seus 

sucessores. 

 



 
 

Página 4 de 5 
 

4.3. Fica eleito o foro da comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, o Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização é 

firmado digitalmente, com certificação digital, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2021. 

 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco.) 
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(Página de assinaturas do Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos do 

Agronegócio das 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) Séries da 39ª (nona) Emissão de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A celebrado em 26 de maio de 2020.) 

 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

 

 

__________________________ __________________________ 

                  Por:           Por: 

                  Cargo:          Cargo: 

      CPF:          CPF: 

 

 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
 

 

 

__________________________ __________________________ 

                  Por:           Por: 

                  Cargo:          Cargo: 

      CPF:          CPF: 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________________ ______________________________ 

Nome: Nome: 

RG: RG: 

CPF:  CPF:  

 
 

 

 


